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ESTADO UO RIO GRANDE DO SUL

DECRETO Ne í.402, de 14 de fevereiro de2025.

í€t.!lüiâ tiur':. 'lrat tto Íb Flttgc
Esrr documaoro frü PUELICÀXX)

çm tlt t:iÀJ !Í. éndc sido a6xádú
§n e!

A Senhora VALDUZE BACK VOLLMER Prefeita do Município dê TIO HUGO, localizado no
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atÍibuiçÕes legais, conferidas pela Lei Orgánica
[runicipal ê pela lêi federal que disciplina a declaração de situâção de emêrgência e eshdo de
calamidade pública no âmbito do SINPDEC, e:

CONSIDERANDO:

l- que o Município de Tio Hugo vem sendo afetado pela estiâgem, que teve início no mês de
Dêzêmbro. e se estende até os dias atuais;

ll - que. em consequêncla, resultaram os danos e prêjuízos dêscÍitos no Formulário de lnformaçôes
do Desâstre - FIDE e os relatórios, levantamentos e laudos que o subsidiaram;

lV - o prejuízo social as famílias que estâo sendo atingidas pela estiagem, pois com a falta de água
nas propriedades, ocoÍre a perda de alimentos que são produzidos para a subsistência das famílias,
e em alguns casos para a sobrevivência das mesmas;

V - que o municÍpio vem disponibilizando todo o apaÍato disponível para minimizar os efeitos da
esüagem;

Vl - que o parecer da Coordenadoriâ Municipal de defesa civil, relatândo a ocorrência dessê
desastre é favorável a declaÍaçáo de situação de emergência.

I

DEORETA;

Art. 10. Fica declarada situação de emergêncla nas áreas do município c,ontldas no Formulário de

lnformações do DesasÍe - FIDE e demais documentos anêxos a este Dêcreto, em virtudê do

desastre classificado e codificado como estiagem - 1,4.1.1-0, conforme legislação aplicada.

Art. 20. Autoriza-se a mobílizaçáo de todos os órgãos munacipais para atuârem sob a coordenação

da Coordenadoria Municipat de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC, nas ações de resposta ao

desastre, reabilitação do cenário e reconstruçáo.

-

Declara situação de emergência nas
áreas do Município afetadas por

ESTIÂ,GEIi - COtsRADE í41í0, conforme
legislação aplicada ao tema.

lll - parecêr técnico dâ EMATER, que emitiu Laudo Técnico referente as perdas provocedas pela
estiagem nas lavouras de soja 35%, milho grão 30%, milho silagem 20oÁ, bovinos dê cortê e mistos
30%, bovinos de leite 150/0, além de pêrdas na avicultura e piscicultura, e Perdas êm culturas
olerícolasi
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AÉ' 30' Âutorizâ-se a convocação de voluntários para reforçar as açÕes de resposta ao desastre e
rêalizeção de campanhas de anecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de
facilitar as açÕes de assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação da
Coordenadoria Municipal de Protêção e DeÍesa Civil - COMPDEC.

Art 40. De acordo com o estabelêcido nos incisos Xl e XXV do artigo 5o da ConstituiÇáo Federal,
autoriza-se as autoridâdes administrativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis
pelas açôes dê rêsposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:

I - Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuaçáo;

ll - Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário
indenizaÉo ulterior, se houver dano.

PaÉgrafo único: Sêrá rêsponsâbilizado o agente da defesa civil ou autoridade administreüva que
se omitir de suas obrigâçÕes, relacionadas com a segurança global da populaçáo.

Art 50. Em ceso de utilidâde pública, eutoriza-se o início de processos de desapropriaçâo,
conforme legislação íederal aplicavel ao têma, com â observância de suas condiÇÕes ê
consequências.

Art. 60. Com Íundamento na Lei 14.133/2021, sem prejuízo da Lei de Responsabilidade Fiscal,
ficam dispensadas dê licitaçôes as aquisiçÕes dos bens necessários ao atendimento da situaÉo de
emergência ou do estado de celamidãde pública e para as parcelas de obras e serviços que
possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da
emeÍgência ou da calamidade, vedadâ e rê@ntratâÉo de empresas e a pronogaÉo dos contratos.

Gabinete da Prefeita, aos 14 dias do mês de fevereiro de 2025.
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Art 7o, Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará por180 (cento e oitenta)
dias.


